PRESIDENCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AGORES

Declaracao de Rectificagao N° 18/2000 de 6 de Julho

E rectificada a Resolucdo n.° 18/93, de 11 de Fevereiro , que classifica de valor concelhio
diversos imoveis, publicada no Jornal Oficial, | série, n.° 6, de 11 de Fevereiro de 2000, onde se |é:

“ Solar José do Canto “,
devera ler-se:

“ Solar Scholtze/Berqués”.

28 de Junho de 2000. — O Secretario-Geral, Anténio de Oliveira Rodrigues.



